
Foram, encontradas 

soluções para os meno-

res que nascem em Por-

tugal e cujos pais estão 

em situação irregular, 

ou que, estando em 

situação regular, não o 

estão há tempo suficien-

te para que no momento 

do nascimento os seus 

filhos sejam portugue-

ses. A lei veio assim per-

mitir que aqueles meno-

res que completam em 

Portugal o primeiro ciclo 

do ensino básico, ou 

aqueles cujos pais com-

pletam, durante a 

menoridade do filho, 

cinco anos de residência 

legal em Portugal, pos-

sam aceder à nacionali-

dade portuguesa. Para 

além das possibilidades 

dadas aos menores, o 

artigo da naturalização 

traz ainda novidades 

relativamente aos maio-

res, desde logo, e entre 

outras, permitindo o 

acesso à nacionalidade 

portuguesa àqueles que 

se encontram habitual-

mente em Portugal há 

dez anos. 

(Continua na pag. 2) 

A Lei da Nacionalidade, 

que  recentemente 

entrou em vigor, trouxe 

novidades substanciais 

e novos procedimentos  

Com a nova Lei da 

Nacionalidade, o Gover-

no pretendeu encontrar 

respostas para uma 

série de pessoas que se 

encontram em Portugal, 

muitas delas sem qual-

quer ligação a outro ter-

ritório, e que, ao abrigo 

da legislação anterior, 

não tinham forma de 

aceder à nacionalidade 

portuguesa. Era neces-

sário encontrar um 

enquadramento para 

estas pessoas, sobretu-

do para muitas crianças 

que aqui nascem e que, 

apesar de aqui passa-

rem a sua infância e 

juventude, não tinham, 

até agora, direito à 

nacionalidade portugue-

sa. Trata-se assim de 

uma forma de integrar 

estas pessoas na socie-

dade portuguesa e de 

combater a exclusão 

social. 

  A Lei traz várias novi-

dades, tanto no que res-

peita à nacionalidade 

originária como no que 

respeita à nacionalidade 

derivada. No que respei-

ta à nacionalidade origi-

nária, desde logo, a pos-

sibilidade de os imigran-

tes de terceira geração 

acederem automatica-

mente à nacionalidade 

portuguesa, isto é, de os 

filhos de estrangeiros 

que já aqui nasceram e 

que aqui residiam ao 

tempo do nascimento da 

criança, serem automa-

ticamente portugueses. 

Relativamente à nacio-

nalidade originária dos 

descendentes de imi-

grantes, houve também 

alterações relevantes, 

como a uniformização 

do prazo de residência 

legal exigido por lei (que 

passa a ser de 5 anos 

para todos). 

No que respeita à natu-

ralização, os respectivos 

requisitos genéricos 

foram simplificados. 

Para além disso, foram 

tipificadas novas situa-

ções que possibilitam a 

aquisição da nacionali-

dade  po r tuguesa . 

Nova Lei da Nacionalidade 
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PARCEIROS 

• União de Sindicatos 

do Norte Alenteja-

no 

• Associação Gente - 

desenvolvimento de 

comunidades rurais 

• Cáritas Diocesana 

de Portalegre e 

Castelo Branco 

• Santa Casa da Mise-

ricórdia de Castelo 

de Vide 

• Câmara Municipal 

de Nisa 

• Câmara Municipal 

de Alter do Chão 



P Á G I N A  2  

Legalização: Regularização da permanência de cidadãos 

estrangeiros 
Por despacho do Secretá-

rio de Estado Adjunto e 

da Administração Inter-

na, de 8 de Agosto de 

2006, todos os cidadãos 

estrangeiros registados 

no ACIME, ao abrigo do 

regime previsto no artigo 

71 . º  do  Dec re to -

R e gu l ame n t a r  n . º 

6/2004, de 26 de Abril, 

no âmbito do denomina-

do “processo dos CTT”, e 

cujos processos se 

encontrem ainda penden-

tes, têm agora nova opor-

tunidade de ver concluí-

do o processo de regulari-

zação da sua situação. 

Para o efeito, irão receber 

em breve uma convocató-

ria do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF).  

Estes cidadãos devem 

aguardar a recepção da 

referida comunicação do 

SEF, na qual este Serviço 

lhes dará conhecimento 

dos passos seguintes a 

observar no processo ten-

dente à regularização da 

sua permanência em Por-

tugal. Haverá, designada-

mente, um número de 

telefone específico e 

exclusivo do SEF, que 

deverão utilizar para 

efectuar o agendamento 

do dia da sua deslocação, 

evitando transtornos e 

garantindo atendimento 

célere.  

No dia/hora marcados, 

os cidadãos imigrantes 

deverão comparecer no 

SEF, e bastará que façam 

prova de terem trabalha-

do em Portugal e feito 

inscrição na Segurança 

Social para lhes ser emi-

tida uma prorrogação de 

permanência para efeitos 

de estada temporária que 

lhes permitirá viver e tra-

balhar legalmente no 

nosso País.  

Com a entrada em vigor 

da nova Lei da Imigração 

poderão ainda beneficiar 

dos regimes nela previs-

tos. 

Se no dia da deslocação 

ao SEF, ainda não tive-

rem os comprovativos 

necessários para atribui-

ção de uma prorrogação 

para fins de trabalho, 

ser-lhes-á ainda assim 

concedida uma extensão 

de estadia legal no país, 

válida por 90 dias, perío-

do durante o qual pode-

rão fazer prova da exis-

tência de uma relação 

laboral, com a qual pode-

rão então aceder à regu-

larização da permanência 

em Portugal para os fins 

acima indicados. 

Embora não esteja ainda 

em vigor a nova Lei de  

O reforço do critério de 

“jus solis” significa que o 

legislador vem agora atri-

buir uma maior relevân-

cia à ligação ao território 

nacional, que passa a ser 

um critério determinante 

na possibilidade de ace-

der à nacionalidade por-

tuguesa. Já não se trata 

apenas do critério de des-

cender de cidadãos por-

tugueses, o chamado “jus 

sanguinis”, mas, mais do 

que isso, o ter nascido 

em Portugal, o estar nes-

te país há um determina-

do período de tempo, ou 

o facto de os pais esta-

rem aqui há um determi-

nado período de tempo. 

Nova Lei da Nacionalidade (Cont.) 
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Imigração que conferirá a 

Associações de Imigran-

tes e Sindicatos compe-

tências no processo de 

prova de relação laboral, 

o SEF terá uma postura 

pró-activa no apuramen-

to da situação dos traba-

lhadores, valorando posi-

tivamente todos os indí-

cios trazidos a seu 

conhecimento ou apura-

dos oficiosamente sobre a 

existência da relação 

laboral. 

  

Regularização ao abrigo 

do Acordo Luso-

Brasileiro sobre Contra-

tação Recíproca de 

Nacionais 

Os cidadãos brasileiros 

que não se tenham ins-

crito no ACIME ao abrigo 

do artigo 71.º do Decreto-

R e gu l ame n t a r  n . º 

6/2004, de 26 de Abril, 

mas reúnam as condi-

ções previstas no Acordo 

Luso-Brasileiro sobre 

contratação recíproca de 

nacionais, e ainda não 

tenham solicitado junto 

 do SEF a respectiva 

prorrogação de perma-

nência, podem fazê-lo, 

caso preencham os 

requisitos que nele se 

encontram previstos, 

designadamente prova 

de entrada em território 

nacional até 11 de Julho 

de 2003. 

O acordo é válido pelo 

período de cinco anos 

(isto é, até 11 de Julho 

2008), pelo que o proces-

so continua em curso, 

proporcionando uma 

oportunidade de regula-

rização aos cidadãos 

brasileiros cuja entrada 

no país se tenha verifica-

do até à data atrás indi-

cada. 

A regularização de cida-

dãos brasileiros ao abri-

go daquele Acordo passa 

por três fases distintas a 

observar junto do SEF, 

da Inspecção-Geral do 

Trabalho e do Ministério 

dos Negócios Estrangei-

ros, sendo que a primei-

ra fase se traduz na 

prorrogação da perma-

nência em território 

nacional junto do SEF.  

  

 Futuras Medidas de 

Regularização ao abrigo 

da nova Lei de Imigra-

ção 

 No âmbito da proposta 

de Lei de Imigração, 

aprovada em 10 de Agos-

to de 2006 em Conselho 

de Ministros, está previs-

ta a atribuição excepcio-

nal de autorizações de 

residência, sem visto de 

trabalho, aos cidadãos 

estrangeiros com situa-

ção regularizada na 

Segurança Social, mas 

sem vínculo laboral, a 

quem as entidades 

patronais recusem a 

celebração de contrato 

de trabalho, e cuja situa-

ção seja atestada por 

sindicatos e Associações 

de Imigrantes com 

assento no Conselho 

Consultivo para os 

Assuntos da Imigração.  

A proposta de Lei 

seguiu para a Assem-

bleia da República, onde 

será debatida no mês de 

Setembro e Outubro 

carecendo de ulterior 

promulgação e regula-

mentação. O Governo 

anunciou o seu empe-

nhamento em que o pro-

cesso se conclua antes 

de 2006.  

Legalização: Regularização da permanência de cidadãos estran-

geiros (cont.) 
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As novidades da Lei  da 
Nacionalidade  consubs-
tanciam assim o reforço 
do “ius soli” como critério 
de atribuição e aquisição 
da  nacionalidade  portu-
guesa e a redução de exi-
gências  burocráticas,  já 
que o conceito de residên-
cia  legal  passa  a  ser 
preenchido com qualquer 
título válido, e não ape-
nas com a autorização de 
residência.  Por  outro 
lado, a competência para 
os processos de naturali-
zação passa de uma auto-
ridade policial, o Serviço 
de Estrangeiros e Frontei-
ras (SEF), para o Ministé-

rio da Justiça, e o conten-
cioso  em  matéria  de 
nacionalidade  transita 
dos  tribunais  judiciais 
para os  tribunais  admi-
nistrativos. 

Se  a  anterior  Lei  da 
Nacionalidade  atribuía 
algumas vantagens com-
parativas  aos  cidadãos 
dos  PALOP’s,  nomeada-
mente em termos de pra-
zos, esta vem harmonizar 
os requisitos para todos 
os requerentes e por um 
ponto  final  a  qualquer 
tipo  de  discriminação 
positiva. 

De qualquer forma, com a 

nova  Lei  estes  cidadãos 
também poderão ter um 
acesso  mais  célere  à 
nacionalidade  portugue-
sa,  “se  tiverem  tido  a 
nacionalidade  portugue-
sa” ou “se forem membros 
de  comunidades  de 
ascendência  portuguesa” 
ou sobretudo “se tiverem, 
pelo  menos,  um  ascen-
dente do 2º grau da linha 
recta (avós) de nacionali-
dade  portuguesa  (art.º 
6º). Esta última disposi-
ção irá certamente permi-
tir que os (e)migrantes de 
terceira geração, netos de 
portugueses, tenham um 
acesso mais fácil à nacio-
nalidade portuguesa. 

As novidades da Lei da Nacionalidade 

Reunificação familiar: a pedra angular das admissões de imigrantes  

Cerca de 40 por cento dos 

imigrantes que entraram 

em Portugal entre 1999 e 

2002 fizeram-no através 

de reagrupamento fami-

liar, revela um relatório 

das Nações Unidas elabo-

rado no âmbito do “High 

Level Dialogue on Interna-

tional Migration and Deve-

lopment”, com início no 

dia 14 de Setembro.  

De acordo com o relatório, 

a reunificação das famílias 

é a pedra angular das 

admissões de migrantes 

em muitos países desen-

volvidos, nomeadamente 

na Europa, representando 

em França 70 por cento 

da imigração. Em Portugal 

e na Áustria, a entrada de 

40 por cento dos imigran-

tes entre 1999 e 2002 

deveu-se ao reagrupamen-

to familiar. A legislação 

portuguesa reconhece ao 

imigrante com autorização 

de residência há pelo 

menos um ano o direito de 

trazer para o país os mem-

bros da família que se 

encontrem fora do territó-

rio nacional. 

Segundo das Nações Uni-

das, na Europa Ocidental 

vivem 64 milhões de imi-

grantes e esta região regis-

tou, entre 1990 e 2005, 

um aumento de 15 

milhões de imigrantes. Os 

novos imigrantes na Euro-

pa são oriundos dos paí-

ses africanos, latino-

americanos e asiáticos, 

bem como dos novos Esta-

dos-membros da União 

Europeia, da Ucrânia e da 

Rússia. O relatório chama 

a atenção para o contribu-

to dos imigrantes na 

demografia, sublinhando 

que a população da Euro-

pa teria diminuído 4,4 

milhões entre 1995 e 2000 

se, durante este período, 

não tivessem entrado na 

região cerca de cinco 

milhões de migrantes.  


